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Desunt manus, désuni vires, non desunt Naî 
turœ dona. ' 

Scopoli. 

Nous ne sçaûriqns donc trop exhorter les 
cultivateurs citoyens à se livrer à une culture•, 
d'autant plus digne de leurs soins , que en se 
procurant de grands avantages, ils feront le bi
en de V Etat. Ces deux motifs sont assez deter-
mi/iahts^pburque nous osions nous promettre 
que quelque cultivateur zélé secouera le joug 
du préjugé, et que par son exemple il fera 
ouvrir les yeux à ses concitoyens sur V utilité 
d' une plante qui procure une nourriture si sa-
lubre, et qui la donne en si grande abondan
ce* Cul ture du Riz. 

Gentilhomme Cultivateur t. 8 p . 272* 



SENHOR. 

O ENDO eu chamado no memoravel Go-

verno da Rainha, a Augusta'Mai de P*. 

A- Rf d* huma vida privadà , para Sér 

empregado no ensino publico da Pniversi-

dade de Coimbra, e, sendo promovido por 

y A. R ao primeiro lugar de accesso , 

<que vagou ffquei, SENflOR, assaz conven-

cido, que V A. R continua a ter em mim 

a mesma conftança, que tinha aqveïïa Sobe-

rana. Eque satisjaçaô naô lie para hum vnssal-

. lo fiel o possuir de SEU SOBERANO huma 

tal confiança ! Île por tanto do meu deverem-

pregar todas as minhas forças para desempê-

* a u 'nhar-



nhar dignamente o fim f a que S. M, e V» 

A. R. me tem destinado ; e he, por con-

seguintet do meu deverpôr na Real Presença 

de V' A. R os defeitos , e mudanças di-

gnas da Real aitençaô nos différentes ramos 

da Agricultura Portugueza. Eisaqui, Senhor, 

a razao fporque tenho a honra de appresentar 

a V A» R. esta Memoria pequena t mas 

util para a nossa Agricultura , que pelos 

Paternaes Ampicios de V A. R. chegarà 

cm fim a por-se apar da das outras Naça~ 

ens, 
Ella se dirige a desterrar hum erra, que 

so-



sômente opasmoso adiantamento das Scienci-

as Naturaespodia desàrraigar : erro, quet sen-

do fatal para a Agricultura, o era igual mente \ 

para a humanidade. Ha 20 annos, se ignoravâ 

6 verdadèiro officio dos orgâos da respiraçao, 

ea sua genuina explicaçaô séria reputada por 

hum desvario. Os ojficios dasfolhas das plan* 

tas seriaô entaô hum paradoxo. Hoje porem 

saô assaz sàbidos, e desenvolvidos, ea MedU 

cina, sempre connexa com osprogressos da 

Sciencias Physicas , vai, e deve tomar huma 

nova forma a muitos respeitos. A Agricultu-i 

ra., cu/os fundamcntos se achaô espalhados por 

to-



todos os ramos das Sciencias Naturaes, deve 
marchar a par dos seus progressos, o que sem 
duvida acontecerà em Portugal, porque ellas 
tem por seu Protector a V'A. R, dequeni 
sou, SENHOR , com todo o respeito , e 
•submissaô. 

Ornais humilde, efiel vassalo 

Vicente Coelho de Seabra Silva TeHeû 



DA CULTURA DO ARROS 

OENDO oairos hum dos generos da Agri
cultura hoje da primeira necessidade em qua-
•e todas as partes domundo habita do pela sua 
boa quahdade de alimento, e alimento sabo-
roso, e sendo apreciavel naô sômente pela 
sua grande fèrtilidade, mas taôbem por ser 
o seu terreno apropriado aquelle , que he in» 
eapas de produzir nenhum outrograô frunien-
taceo, o que o faz de summa vantagem, e ira-
portancia na Agricultura ; succédé , que alguns 
impostores, querendo ter de mais huma capa 
para a sua ignorancia, tem declarado huà in-
justa guerra a este proficuo, e innocente dom 
da provida, e benevola Natureza; e ingratoa 
aos seus beneficios , a julgaô terrivel na gra-
tuita producçaô de mais hum meio fecundo , 
• seguro para a nossa subsistencia, e conserva-
çaô. Etal tem sido (pro-h dolor i ) o funesto 
progresso da impostura neste ponto entre nos, 
que por motivos particulares de interesse, ô 
emulaçaô se conseguio illudir hum dos mais 
xespeitaveis Tribunaes do nosso Reino, para 
que prohibisse a cultura do arros no Campo 
de Villa Nova d* Anços dà Comarca de Co-
imbra, campo sem contradicçaô o mais apro
priado para a Cultura deste genero, como 
adiante mostraremos. no § 29. 

Po-



Porem como, por estes, e por outros aca 
zos semelantes , o mal se pode ramificar, e nos 
ficarmos priva dos da cultura de hum tao utu 
genero com manifesta injuria da provida Na
tureza , e triumfo da impostura, e mâlevolen* 
c ia ; me resolvi a reclamar os direitos da ultras 
jada cultura do arros, aliàs sabiamente pro-; 
movidas pelos Nossos Augustos Soberanos, (« ) 
e sendo os escriptos publicos os unicos meios 
de rasgar o misterios'o veo da impostura peran* 
te opublico, tomei ameucargo a présente Me-
moria ; ficando-me a satisfaçaô de medeclarar 
publicamente pela verdade, e pelo bem pu-
blico, quando naô produza outro effeito, bem 
certo que, deste modo faço, quanto cabe nas 
ininhas fracas, mas patrioticas forças, para 

*que a minha Patria commum tire sem susto 
hum fecundo manancial de riqueza deste fer-* 
til genero da Agricultura , dividirei pois esta 
memoria em duas partes, na I. discutirei., se 
a cultura do arros hé , ou naô nociva à saude 
humana, o que farà o objecto principal , e 
na II tratarei da sua cultura. 

(à) Alvarâ ds 24 de Junho de 1781* 



M E M O R I A 
S O B R E 

A CULTURA DO ARROS. 

P A R T E I . 

A cultura do arros sera nociva à sau-
de humana ? 

Sera por ventura o arros causa de epi-
demias ? 

§. I. 

X_i STA questaô hé naverdade assas intéres
sante , naô sômente porque se tracta de indai 
gar , se hum ohjecto da Agricultura, hoje da 
prrfriéira necessidade, hé nocivoâ saude huma
na , em cuja conservaçaô devemos pôr o nos-
so primeiro cuidado , como porque, sendo mui-
t a s , e diversas as doenças epidemicas, e , por 
Gonseguinte , devendo ser igualmente muitas, 
e diversas as causas, que a produzem, e sen
do infelismente desconhecidas quasi todas as 
causas epidemicas, hé bem manifesto, que 
na resoluçaô da présente questaô se darâ hum 

A gran-
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grande passo em Medicina ; porque se se veri-
ficar, que o arros hé de facto causa de epi-
demia , se evitarâ esta , prohibindo-se acultura 
daquelle; e quando se naô veriiique, sera escusa-
do émbaraçar a cultura de hum genero taô u t i l , 
como saô todos os da primeira necessidade , e 
se rasgarâ oveo, que encôbre aignoràncïa , sem-
pre impoitora para o povo aiada mais igno
ran te , ec redu lo . 

§• IL 

Eu me proporiho pois dizer o meu senti-
mento sobre a questaô présente , sem outro 
algum i im, do que o d a v e r d a d e , pois que de 
outra forma me julgaria responsavel pelo 
damno., que podesse causar em persuadir hu
ma coûsa contraria ao que sentia em todo o 
caso , e partieularmente tractando-se da saude 
humana : ora para isso julgo necessario indagar, 
i ° Se os vegetaes em gérai podem causar 
epidemias.2 0 Em que circunstancias poderâô 
causallas. 3 ° Em fim, se a cultura Ào arros 
o poem nestas circumstancias. 

§. III. 

Eu naô me cansarei em encher paginas com 
as ©pinioens dos Medicos sabre as epidemi-

as , -
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as, e suas causas ; o que mostraria huà futil 
erudiçaô, referirei sômente, o que for entre os 
Medicos certo , como certo, dwfidoso., como 
duvidoso, e provavel, como proravel» 

§. IV 

Todos os Medicos antîgos, e moderaos 
confessaô a existencia de epidemias, e a maior 
parte asdivide em contagiosas , e estaeionari-
as : a quellas passaô de huns a outros indivi-
duos, taes saô todâsT as febres exanthema-
ticas, ou eruptivas, cemo o sarampo, bexigas, 
peste, é algumas febres çhamadas podres etc. e 
as estacionarias saô causadas pela estaçaô., is-
to hé , pelo frio, ou calor , humidade, ou s e o 
cura da atmosfera, o que faz variaçoens im-
mensas de enfermidades ; attendendo-se as dif
férentes combinaçoens possiveis destes diffé
rentes estados da atmosfera com os différentes 
estados dos solidos , e fluidos de cada indivi» 
duo. Entre as doenças estacionarias se nume-
raô varias enfermidades inftamatorias rheuma-
ticas , esquinencias catharrosas ect. diarréas, 
disenterias, e alguns synochos, e finalmente 
as cesoens-, ou febres intermittentes. 

A a To-
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§• V 

Todas estas numerosas enfermidades saô 
conhecidas pelos seus symptomas , mas igno-
raô-se as suas causas, exceptuando aquellas 
estacionarias , cuja causa pode ser o effeito do 
frio, ou calor combinados com a seccura , ou 
humidade da atmosfera, sobre ia economia 
animal. 

§. VI. 

Muitos Medicos naô sabendo conhecer 
bem à differença das enfermidades epidemi
cas contagiosas , das epidemicas estacionarias, 
confundiraô todas de baixo do nome gérai de 
contagiosas ; porem outros mais attentos obser-
vadores fizeraô â distincaô âcima referida , e 
conheceraô, que as molestias, ou epidemias 
estacionarias naô eraô contagiosas, mas sim, 
que sendo o diverso estado da nossa atmosfera 
a causa gérai délias pelos seus effeitos sobre 
a economia animal, todos, os que estivessem 
no estado susceptivel desses mesmos effeitos 
morbosos, padeceriaôamesma-molestiamais, ou 
menos modificada, segundo o diverso estado dos 
seus solidos, e fluidos : e que por isso semé-
Lhantes molestias pareciaô contagiosas, sem 
que na realidade >̂ fossem. 



S O B R E A C U I I U R A D O A R R O S .5 

§. VIL 

Os Medicos observando, que as enfermi
dades contagiosas taes , como & sarampo, be -
xigas ect. se transmittiaô de huns a outres in-
dividuos por certos zniasmas, ou éfluvios , que 
émanavaô do iridividuo enfermo, concluiraô, 
por anologia , que todas as molestias contagio
sas assim se transmittiaô ; e observando, que nos 
carceres , e lugares immondes , onde haviapu-
trefaçaô de anima es, havia constantemente hu? 
ma especie particular de febres chamada decar-
ceragem, do genero das podres, a quai hé assàs 
cantagiosa , attribuiraô, e attribuem este con-
tagio a hum miasma , ou emanaçaô podre , clu 
«ceptica , que , exhalando dos corpos corruptos^ 
ou jâ affectados, se espalha pelo ar , por onde 
hé transportado a outros lugares, e individuos, 
e chàmaô miasma podre animal a esta ema
naçaô nociva. Pela mesma rasaô , observando 
que nas estaçoens , em que pelo calor , é des-
secaçaô das aguas estagnadas, apodrecem mui-
.tos vegetaes, apparecem. muitas febres inter
mittentes , e rémittentes, concluiraô por ano
logia , que estas febres tinhaô por origem ou. 
causa os miasmas , ou emanaçoens podres dos-
vegetaes, que apodreciaô nas estaçoens or— 
dinariamente do estio, e outomno. 
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§. Vin. 

Pelo que temos referido se v é , que 
nenhum Medico até agora tem reconhecido os 
vegetaes, como causa de epidemias, se naô 
em estado de podridaô nas agoas estagnadas, 
e neste caso sômente como causa de cesoens, 
ou febres intermittentes, e rémittentes; e is-
to mesmo taôbem por huma analogia prova» 
ve l , enaô demonstrada. Ahalysemos agora os 
effeitos dos vegetaes na nossa atmosfera ; e 
vejamos, se acaso a podem elles viciar, ou 
naô , para o que examinaremos. 
1 ° Os effeitos dos vegetaes em estado de vi
da na atmosfera. z° Os se os effeitos em es
tado de podridaô. 

§• IX. 

Os antigos admiravaô o organismo végétal, 
conheceraô muitas das suas funcçoens, mas 
pouco mais podiaô avançar , por lhes faltarem 
os meios necessarios, meios que sômente o 
tempo, e o adiantamento dos conhecimentos 
da Filosophia Natural, e principalmente da 
Chimica podiaô suggerir-lhes ; por isso estava 
rêservado para osnossos tempos a descoberta 
de hum i das principaes , a mais vasta, e ma
is util funcçaô dos vegetaes. 
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f X. 
A Providencia tendo estabelecido, que 

o ar puro, ou gas oxygenio fosse hum dos ele-
mentos mais necessarios para a conservaçaô da 
economia, e vida dos animaes, e sendo este 
élemento incessantemente alterado, decom-
posto, epor isso degenerado pela respiraç&.tî 
délies (a) , e geralmente por quasi toda a sua, 
periferia, e tornando-se assim degenerado em 
gas acido carbonico terrivel veneno, e muito 
"mortàl aos animaes ; em pouco tempo séria 
^xtincta a raça animal, se aprôvida natureaa 
naô estabeleces9e algum meio, para tornar are— 
duzir o ar puro , assim degenerado, a sua pri-
mitiva pureza , equalidade vivifie adora, « era 
précise, que a maquina revivificadora do ar al
terado fosse proporcionada, naô sômente âofiî-
cina dos animaes, que o dégénéra, mas â to-
das as degeneraçoens do mesmo ar puro feitas . 
pelas cotribustoens; quero dizer, que sendo im-
mensa aquantidade de âr pur© dégenenado ( ga» 

aci-

'(jf) He hoje bem demonstrado , que arespinrçaô ani
mal hé huma vetdadeira combustaô , donde sedesenvol-
tve o calorieo necessario à vida dos animaes de sangue 
quente, e se desoneraô do carbonico , e hydrogenio 
superflu os, que combinados com o oxygenio formaô o-, 
^pido carbonico, e agoa, que se expïraS. 
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acido carbonico ) pelos animaes , isto h é , pela 
respiraçaô, e toda a sua periferia externa, e pela 
maior parte das combustoens ; séria preciso 
hum meio igualmente vasto para tornar o ar 
assim degenerado ao seu primitivo , e natu-
ral estado de salubridade. Revesando-se o ar 
puro incessantemente degenerado pelos ani
maes , e combustoens , por outro incessante , 
men te regenerado. 

§. XI . 

Os trabalhos de incansaveis Filosofos des-
cobriraô em fim , que os vegetaes eraô dota-
dos de hum organismo tal pela incomprehen-
sivel providencia, que servem para a regene-
j a ç a ô do ar degenerado , ou alterado pelos 
animaes , e combustoens, por quanto sabe-se 
com toda a evidencia demonstrat iva, que ôs 
vegetaes expostos aos raios do Sol absorvem, 
pelas suas folhas, e toda a sua superficie ver-
de , o ar degenerado, ou gaz acido carbonico, 
e o exhalaô em ar p u r o , ou gaz oxygenio , e 
esta maravilhosa regeneraçaô do ar se faz na 
occasiaô mesma , em que hâ maior qualidade 
de ar viciado , ou alterado , naô sômente pela 
respiraçaô, e superficie dos an imaes , e pelas 
combustoens, mas taôbem pela podridaô dos 

corpos organisados, quer an imaes , quer ve-
-• ge-
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getaes ; o que sem contradicçaô succède em 
maior copia no estio (a). Porem como os Me
dicos attribuem ser a causa de epidemias os 
miasmas, ou emanaçoens dos animaes , e ve
getaes em putrefaçaô, como vimos (§ 7) ; e 
como hum dos principaes effeitos da podridaô, 
tanto végétal, como animal hé a degenera-
çaô do ar puro em gaz acido carbonico (b) ; e 
como os vegetaes em estado de vida regeneraô 
este ar viciado, ou gaz acido carbonico em ar 
puro, como acabamos de ver; segue-se, que 
os vegetaes viventes naô sômente naô podem 
ser causa de epidemias, mas que, pelo con
trario , saô o melhor preservativo délias. 

§. XII. 

He pois manisfestô ($.H), que os vegeta
es em estado de vida, longe de ser causa de 
epidemias, hé seu preservativo; lôgo o arros 

B que-

(a) Jngenhouz , e Sennebier fôraô os primeiros des-
cobridores deste notavel organismo végétal, que , ape-
zar de alguns contradictores, hoje passa por axioma 
em Botanica. 

{h) O s outros principios volateis, que pela podridaô 
se desenvolvem dos corpos saô gaz hydrogenio, gaz 
ammoniacal, e gaz azotico, os dous primeiros saô pou-
co venenosos , e o ultimo , pela maior parte, se combina 
comorfxygenïo, e forma o acidonitrico. 
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naô pode ser causa de epidemias, e tanto mais" 
por ser da familia das grammas, que saô da 
quellas plantas, que mais absorvem o gaz aci
do carbonico, ou ar degenerado , e mais ex* 
halaô ar puro. He pois bem demonstrado , que; 
o arros por sua qualidade de planta naô hé 
causa de epidemias, e que antes as pode evi-
tar; vejamos agora, se pode ser causa daquel-* 
las enfermidades einraaaô do modo, com que 
hé cultivado. 

§, XIII. 

Sendo- o arros huma planta semiaquatica , 
exige, para a sua boa cultura, a presença d' 
agoa ; ora esta, ou pode estar estagnada, ou 
em movimentp perenne, neste caso hé sem 
çontradicçaô, que acultura do arros naô pode-
ser noçiva ; I , porque jâ vimos, que o arros, em 
quanto végéta, naô pode ser causa de epide
mias. (§ 12.) II porque hé bem sabido, que 
as agoas correntes , ou em continuo movimen-
to, naô sômente naô saô nocivas , mas saô pu-
rificadas. Logo acultura do arros com agoa 
corrente, ou em movimento perenne naô po*-
de ser nociva. Em quanto ao outro methodo 
de o cultivar em agoa estagnada, naô pode ter 
senaô os mesmos inconvenientes, que tem 

Os— 
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os paues, se bem que em muito menor grâd, 
porque todas as plantas, que nascem com o 
arros, saô aquaticas, e vegetaô ao mesmo tem
po , e jà vimos que as plantas ,• em quanto ve
getaô , naô viciaô a atmosfera, antes a puràfir 
caô, como vimos no § Il, quando nos panes 
logo na primavera começaô a apparecer immen-
sos vegetaes, vermes, insectos, e peixes em 
podridaô, que continuaô apparecer por todo 
o estio. Logo a cultura do arros , ainda mesmo 
em agoa estagnada, ou naô hé nociva, ou 
quando seja, hé incomparavelmente menos do 
que os paûes. Naô attribuamos esta maligni* 
dade a anthera do arros, que vulgarmente cha" 
maô flor, que depois da eflorescencia cahe ; 
estas antheras, sendo de natureza resinosa, re-
sistem menos a podridaô, e quando o arros hé 
eultivado em agoa corrente, hé levada a dita flor 
pela àgaa, e naô causa daxnno algum , e quan
do naô ha agoa corrente, ainda assim , estan-
do em minima rasaô com a flor de todas as 
plantas aquaticas dos paûes, deve necessaria-
mente ser muito menos nociva a dita flor, do 
que a Hor «las plantas dos paûes. 

B a §. XIV. 
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§. XIV-

A longa, e bem vigiada observaçaô tem 
mostrado em fim, que os Paizes , cujas âgo-
as estaô emcontinuo movimento , onde naô ha 
agoas estagnadas, ou paûes, saô isentos de febres 
intermittentes , ou cesoens , aquelles , pelo 
contrario, que saô cheios de agoas estagna
das , e paûes , saô sugeitos â estas enfermida
des. Logo àos paûes, ou, ao miasma desen
vol vido dos vegetaes, e animaes em podridaô 
nas agoas estagnadas hé â que , com mais al-
guma probalidade, se podem attribuir as ceso-: 
ens, e naô ao arros , que , segundo jâ vimos, 
ainda mesmo nas agoas estagnadas, como naô 
apodrece , naô pode ser causa dessa mesma do-, 
ença. Basta de raciocinios, e experiencias fi-
losophicas, vamos aos factos historicos, que 
nos acabarâô de convencer. 

§. XV 

Se o arros causasse epidemias, quem 
poderia duvidar, que aquelle Paiz, onde hou-, 
vesse maior cultura desta planta, séria o mais 
perseguido das suppostas epidemias ? E quem 
duYidaria que este Paiz, por isso que era de 

mais-; 
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mais a 'mais perseguido por este flagello da 
saude humana , séria menos povoado que os 
outros, que tivessem de menos este inimjgo 
do genero humano? Se lançarmos porem os 
olhos sobre o nosso globo, veremos que na 
Asia, e , partieularmente , na China se cultiva 
mais a r ros , do que em todo o resto do mun-
d o , que délie faz o p a ô , e o seu principal ali
mento ; e ao mesmo tempo veremos, que sô
mente o imperio da China tem quasi o do-
bro dos .-habitantes de toda a Europa , o que 
mostra a sua prodigiosa povoaçaô ( a ) : como 
pois podia isto acontecer , se o arros causasse 
epidemias ? Além de que , na maior parte da 
China se ignoraô presentemente os mâos ef
feitos , que hoje em dia muitos querem attri-
buir ao arros , quero dizer , ignoraô as ceso-
ens. Com effeito na China naô ha paûes ', se 
naô de inverno; porque logo na primavera os 
dessecçaô, ou por Ganaes mais , ou menos-km-
gos, ou poï maquinas , e as vezes com gran-
dissimo dispendio ; e todo o t e r reno , que naô h é 
occupado por edificios, estradas , e rios , h é 
reduzido a c u l t u r a ; e por este chefe d' Obra 
de policia da saude publ ica , de industria, e 

r i -

(a) Segundo os Historiadores a China tem duzentos. 
xpilhoens da habitantes, quando toda a Europa tem pou. 
co mais de cem milhoens. 
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riquesa nacional, livraô o seu Paiz de epid««* 
mias entre nos attribuidas por alguns ao arros, 
ali conhecido por innocente, entre nos tes-
temunhado por alguns como epideraqco. Que 
notavel contraste/ <-, 

§. XVI. 

Mas para que trazer factosdalndia, eChi-i 
na? Naô temos por ventura factos entre nos 
bem decisivos ? Em todo o campo de Maiorca 
e pelas margens do Mondego até a Figueira 
naô se cultiva muito arros? Queixaô-se por 
ventura aquelles povos desta planta ? À cultu
ra do arros naô hé hoje em dia hum dos pria-
cipaes ramos do Commercio activo do Brasil, 
e de toda a America ? E queixaô-se aquelïes 
da sua saude , como alguns entre nos ? (a). 
* Fi-

• I > 11 I I I M i l » ^ » - ^ " " ^ l . I fl ' f t • ' • • ' * 
A 

(a) a Historia d' America nos faz ver , que o Pa-
namé , hum dos Paizes da quelle continente hoje o mais 
fertil, rico , e habitado pelos Hespanhoes, fora no princi-
pio inhabitavel, por causa de molestias epidemicas 
que alli reinavaô, naô havendo entaô arros ; e hoje 
que o ha em abundancia , hé habitado, e saudavel. O 
mesmo acconteceo em muitas Provincias do Mexico , do 
Pern , e do Rio da prata : e o nosso Brésil offerece 
huma série de exemplos naô iriterrompida, onde s è v e , 
que Paizes no principio inhabitaveis, sem haver nelles 
hum sô gràô de arros, hoje saô habitados, e saudaveiS 
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Finalmente se refleetir-n*o$ , que em Portugal 
as terras cultivadas de arros s>aô para as terras 
occupadas por panes, e agoas eaçharçadas f. 
eomo hum para mai* de eem mil;, veremos > 
quanto hé futil dizer-se , que o- arros , isto? 
hé , huma causa , como hum , seja capaz de pro-
duzir hum effeito, que naô pode produzirxhunia 
causa como cem mil, quero dizer, es paûes. 

S. XVII. 

Eu eônfesso, que naô sei a verdadeira; 
causa das cesoens, ou febres intermittentes, 
mas taôbem sei, que os Medicos até agora naô 
pronunciaraô sobre ella, se naô meras conjectu
ras , e nenhum se pode lisongear de a ter co-
rihecido, se naô pelos symptomas, bem como 
a maior parte de outras febres. AbiUa^ovir 
cio de primeiras vias ect., que alguns Medi-v 
cos julgaraô, como causa destas febres, naôV 
saô mais do que causas predisponentes. Com 
tudo, como estas febares prédomina© em sitioss 
paludosos, e no estio, e outomno, tempo, em, 
que pela dessecaçaô das agoas estagnadas, e 

ca-

apesar de ser o arros hum de seus principaes ramos de 
cultura , e commercio. Estes factos saô innegaveis. Para1 

que pois attribuir à esta planta, oque sedeve att&buiB 
a outras causas ? ; 
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calor da atmosfera, apodrecem muitâs plan** 
t a s , muitos insectos , e hervas , que ficaô em 
secco ; pode-se presumir , com Cullen, e ou-
tros muitos Medicos , que os miasmas, desen-
volvidos destes entes organisados em podridaô 
na quellas estaçoens, sejaô a origem destas fe
bres. Omiasma dos càrceres hé a causa das fe
bres de earceragem. As causas predisponen-
tes fazem que os effeitos da quelles miasmas 
sejaô mais, ou menos promptos , mais, ou menos 
fortes , mais ou menos longos , entrando mui
to em linha de conta o estado de sensibili-
dade dos individuos. 

$. XVIII . 

Nenhuma opiniaô sobre a causa destas febres 
intermittentes hé mais favoravel aos inimigos do 
ar ros , do que a referida no §. 17; mas.esta 
mesma naô hé admissivel a respeito do a r ros , 
porque ellasuppoem sempre «1 mor t e , e putre-
facaô de vegetaes, o que naô tem lugar na 
cultura desta p lanta , que végéta , fructifica, 
e s e pode colher sem podridaô alguma, como 
adiante veremos. Logo hé évidente. 

I. Que o arros , cultivado em agoas consen
tes , naô sô naô pode causar epidemias, mas pode 
ser preservativo délias, pelo.que sevio nos §. 
12, i 3 , i 5 , 16, e 18. II-
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II. Que a sua cultura em agoa estagnada 
naô pode ser nociva, se naô quando houver 
podridaô, o que se pode evitar, como vere
mos no §. 27 ; por conseguinte esta cultura naô 
deve ser prohibida ; deve porem ser régula da ; 
porque damno ^que pode causar naô hé de o cul-
tivar, mas sim do modo, com que se cultiva. 

P A R T E IL 

Da Cultura de arros em Portugal, e suas 
Conquistas. 

§. XIX. 
r 

\J ARROS Oryza Sativa de Linneo hé huma 
f planta bem conheeida em quasi todas as par

tes do mundo, hé da familia natural das gra-
mas , entra no numéro dos melhores cereaes, 
o seu gràô hé precioso naô sômente por ser 
muito alimentoso, mas porque de baixo de 
varias, e saborosas formas tem hum vasto uso 
cibario: délie se faz excellente pàô, se bem 
que inferior ao de trigo : a sua palha hé ex
cellente para os gados , hé de huma produc-
çaô prodigiosa incomparavelmente maior que 
&. de todos os outres cereaes/ de facil cultu-

C ra , -
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ra , végéta, e produzmelhor em terrenos h a -
midos, e pantanosos ; terrenos, em que s e 
naô pode cultivar nenhum dos outros cereaes ; 
e por isso se faz mais apreciavel. 

Tempo em que se deve semeur o arros. 

§. X X . 

\J Tempo da sementeira do arros hé dî-» 
verso nos diversos climas, em que se perten-
de cultivar, mas em gérai semea-se, quando 
os outros cereaes ; na Europa a sua melhor 
sementeira hé desde o principio de Marco 
até ao meio de «Abril ; porem ella se faz, e 
se pode fazer ainda até Maio, se o terreno for; 
em situaçaô ta l , que naô seja inundado pellas 
agoas do Outomno, e que por isso se eraba-
race a colheita : isto mesmo se deve obser-
var em Portugal. 

$. XXI. 

No Brasil porem, como o tempo chuvoso 
varia nos diversos climas, naô se pode detei> 
minar a sua sementeira em tempo certo do 
anno ; e a regra hé, semeallo nos diversos cli
mas em tempo ta l , que as chuvas naô em 

ba. 
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baracem a sua colheita com innundaçoens; por 
isso em Minas Geraes hé semeado em Setem-
bro, e Outubro e o mesmo hé no Rio de Ja
neiro, Para ec t . , para se colher em Maio, Ju-
nho , e Julho, tempo que nesses climas cos
tuma haver estio. 

Que terreno seja apropriado para o arrosy e 
como se deva prepararpara as sementeiras. 

§. XXII. 

I j O m o o arros hé huma planta semiaquati-
ca , e que por isso naô végéta bem , se naô 
em terreno humido por si , ou artificialmen
te , e como o terreno areento naô pode con-
servar humidade alguma, hé claro que este 
naô sera apropriado para este végétal; oque 
cresce, e produz maravilhosamente nos terre-
nos barrentos, areento—barrentos^ barrento-
calcareos, ou hum os os , com tanto que haja 
nelles humidade natural, ou artificial, como 
abaixo (§. 24) diremos. 

§. XXIII. 

Mas como em Portugal, eem quasi toda 
a Europa os lugares humidos, afora os paûës 

C a se-
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se dessecaô ordinariamente pelo rigor, e ex-
tensaô do estio, segue-se que o arros naô se 
pode cultivar em Portugal, se naô em terre
no , que pôssa regar-se. No Brasil porem naô, 
hé isto preciso, porque, sendo o tempo da sua 
sementeira, como dissemos no §. XXI. no 
fim do estio ; as chuvas humedecem o terreno 
até a colheita da planta ; e por este modo hé 
o terreno naturalmente regado. 

§. XXIV. 

Para semear pois o arros em Portugal hé 
mister. 

I. Escolher hum terreno, que tenha as 
condiçoens referidas no §. XXII, isto hé bar-
rento , ou areento-barrento, ou barrento-calr 
careo, ou humozo ect. 

II. Que tenha taôbem a circumstancia §. 
XXIII. isto hé , que se possa regar. 
Postas estas circumstancias, lavrar-se o terreno 
com charrûas , ou arado, dividir-se o terreno 
lavrado em pianos cortados por pequenas mo-
tas, ou mouchoens , de maneira que , soltan-
do-se-lhe agoa, fiquem os pianos entre asmo-
tas cobertes d' agoa, e que se communique de 
huns para os outros. 

§. X X V , ' 
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§. XXV-

Preparado assim o terreno, ensaccase o 
îfrros, que se quer semear ( na rasaô pouco 
mais ou menos de huma quarta por aguilha-
da , a quella consta de 60 canas de terra , e 
a cana de i3 palmos craveiros ) e mette-se 
assim em agoa por 24 horas , e depois tira-se, 
e semea-se logo. Esta preparaçaô de se hu-
medecer o arros , antes de semear-se, hé muito 
util, e necessaria I. porque o arros secco naô 
vai logo ao fundo d* agoa ; e por isso fica na 
superficie exposto a ser comido pelas aves. II . 
porque ficando â superficie naô sômente hé 
desigualmente levado pelo movimenjto das ago
as, masimpelido pelos ventos se ajuntamais 
em huns , que em outros lugares da terra se
in eada , e por essa rasaô fica a sementeira muito 
mal semeada; o que naô succède, tendo-se 
primeiro molhado a semente por 24 horas , 
que por isso fica mais pesada , e , logo que se 
semea, desce ao fundo d' agoa, e fica unida 
à terra , que por este modo se mostra com a 
semente igualmente distribuida. 

$. XXVI-
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§.. XXVI. 

NoBrasilnaô esta ainda geralmente admit-
tido este modo de pTeparar o terreno , e de se
mear ; o que sem duvida sera preferivel, quan
do o uso da charma, e arado for ali abraça-
dp. Costumaô queimar o mato nascido no ter
reno apropriado no fim do estio, e logo nas 
primeiras agoas fazem pequenas covas no ter
reno emdistancia, poucô mais ou menos, de 
hum palmo huns dos outros, em que lançaô 
quatro até 8 graôs de arros ( que neste caso 
naô précisa ser molhado, como vimos no §. 
XXV} e os cobrem com pouca terra ; o arros 
germina, e as chuvas , que entaô costumaô 
vir, o regaô naturalmente. 

§, XXVII. 

y" 

Feita a sementeira do arros , tanto na 
Europa, como no Brasil, naô hà nenhum outra 
trabalho que faser , se naô conservar-lhe a hu
midade, quando esta lhe hé dada artificial-
mente , até estar o graô yingado , que h é , pou-
co mais, ou menos,hum mes depois daflor, 
neste caso hé preciso abrir as motas , e esgottar 
toda a agoa, de maneiraque fique ô arrose m 

sec-
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aecco, esta ôperaçaô hé da maior importancia. 
I. porque o arros sempren' agoa cria mui

to viço, e lhevem por isso muitas vezes as 
doenças provenientes da plethora ; como a mêla 
ec t , o graô mal vingado pela intorçaô, ou fra
ctura do colmo, ( caule , ou tronco das'gra-
mas ) causada pelo nimio peso da espiga, e 
pouca consitencia do seu colmo, ajudada pelos 
ventos, o que as vezes causa grandissimo damno. 

II. PorqTie^o arros sempre n' agoa leya 
muito mais tempo a amadurar, do que estan-
do ein secco. Logo depois do graô vingado; 
o que muitas vezes hé assaz damnoso por cau
sa das chuvas do Outomno, que muitas vezes 
embaraça o seu bom recolhimento, tanto pelo 
que toca ao graô , como â pallia, que hé assaz 
melindrosa com a agoa. 

III. Porque, esgotando-se a agoa logo depo*-
is do graô vingado, o arros costuma viver, e 
vegetar ainda muito tempo posterior â esta 
ôperaçaô; e deste modo naô pode ser nocivo, 
como vimos no §. 12, e , quando vem a ama
durar, esta o terreno enxuto ; e por isso naô 
pode taôbem ser nocivo, por quanto sô opo-
deria ser , apodrecendo na agoa, como seTÎO 
no ( §. XVIII ) , o que naô acontecerâ ma-
durando em terreno enxuto ; e esta adverten-
cia, que se naô tem tido em Portugal até agora $ 

hé-
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hé que poderia causar justos queiiumes contra 
a cultura do arros. 

§. XXVIIL 

Maduro o arros, que hé , quando o graô 
naô hé lactescente, mas farinhoso, e as fo-
lhas, e colmo de ver-des se i:ornaô amarelia-% 

dos ; segue-se a ceifa , ou colheita , que se faz 
bem como a do trigo , cevada ect. o que hé 
bem sabido : depois da ceifa, 6egue-sé a debu-
lha, que se faz algum tempo depois, quando 
o arros se acaba de seccar bem , o que a fa
cilita muito, e se faz da mesma forma, que 
a do trigo , cevada ect, e deixo de a referir, 
oomo tambem deixarei de dizer o modo , com 
que se descasca, e prépara o arros por ser 
bem sabido entre nos , e assaz aperfeiçoado 
no Brasil. E , pondo de parte a descripçaô das 
différentes maquinas inventadas para isso , jà 
descritas, o que me faria talvez fastidioso, 
instarei ainda hum pouco sobre ofim princi
pal desta memoria, que hé mostrar. 

I. Que o arros em si naô h é , nem pode 
ser epidemiço, 

II. Que sômente o poderia ser, bem como 
os outros vegetaes , quando apodrecesse n' agoa 

III. Que elle se pode, e deve cultivar sem 
que apodreça n* agoa IV-
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IV. Que nestes termos naô sômente nad 
se deve prohibir a cultura do arros, mas 
antes se deve permittir, e animar naquelles 
lugares, em que for admissivel, vindo Portu
gal por este modo a ter em si mais hum fe-
cundo meio de subsistencia deste genero, sem 
depender, do que lhe vem de fora, sugeito a 
milhares de acasos. 

§, XXIX. 

Jà mostrei evidentemente nos §§. 12 , i 5 , 
16, 17, que o arros por si naô hé causa de 
epidemias algumas, e que sômente o poderia 
ser , bem como os outros vegetaes, apodrec en-
do n' agoa , como vimos nos §§. 14, e 17 ; mas 
elle se pode, e deve cultivar demaneiraque 
naô apodreça n'agoa, o que se conseguirà, 
mandando-se observar as seguintes regras. 

I. poderse-ha cultivar arros em primeiro lu,-
gar naquelle terreno, que, naô sendo pura-
mente areento , possa ser perennemente re-
gado com agoa, que, entrando por hum lado, 
corra todos os pianos do terreno, e saia outra vez 
junta, e conduzida para âlgum aqueducto com
muai , como rios, valas, ect. O campo de Villa 
Novad'Anços, esta neste caso, por isso em vez 
de ser prohibida, como foi alli a dita cultura, 

" D em-
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emprehendida, e bem dirigida por Pedro Heh-
riques de Castro, deve ser franqueada , e pro-
movida. 

II. Em segundo lugar, havendo pouca agoa, 
poderse-ha estagnar nos pianos dos terrenos, 
porém de maneira ta l , que tenha hum promp to 
e exacto escoante, logo que se rompaô os mou-
choens dos pianos , o que se praticarà neces-
sariamente logo que o graô estiver vingado, 
o que acontece très até quatro semanas de
pois da flor : manobra util , naô sômente para 
a boa producçaô do arros , como vimos no §. 
27, mas taôbempara enxugar-se o terreno,fi-
cando ainda o arros a vegetar muito tempo , 
e por conseguinte naô apodrecerà, enaô causa-
râ por isso damno algum, como temos visto 
nos §§. 12, e 27. 

III. Naô podendo ter lugar as duas regras 
antécédentes , naô se deverâ cultivar esta plan
ta ; porque fica no caso dos paûes. 

.$ XXX. 

Sendo os paûes , estes , e naô o àrros, saô os 
que se devem destruir. Tomemos por tantoo 
exemplo dos Chins : esgotemos, como elles , os 
paûes, cultivemos estes terrenos, de todo s os 
mais fecundos: cultivemos taôbein o arros, como 

fi-



S O B R E A OniiT uttA » o A R ROS 27 

fica dito, e naô haverâ receio âlgum, e Portu
gal sera mais fertil, queoduplo, e por conse-
guinte terâ huma grande abundancia de gene-
ros da primeira necessidade, e naô lhe sera 
preciso darà Berberia , â America Septentrio
nal , e aos Ilhéos testemunho taô manisfesto 
<la nossa pouca industria em Agricultura, e 
naô patentearemos a Europa inteira os nossos 
pouces recursos. Que importa despovoarmos 
a Africa, para desenterrar esses metaes, essas 
pedras preciosas das entranhas da terra no Bra-
sil, e n' Africa? Que importa tantos traba-
Ihos, e tantos cuidados , para sermos meros* 
e momentaneos depositarios da riqueza da 
Berberia, do Norte da Europa, da America 
Septentrional? Eu ja d i sse(a) , e agora torno 
a dizer, que toda a Naçaô, que dépende de ali
mento estrangeiro, hé huma Naçaô de escravoSi 
Hum Estado pode existir sem minas, mas naô 
pode existir sem paô. 

§. XXXI. 

Quando vira o tempo, esse tempo feliz, 
"cm que Portugal se possa chamar independen-
te das outras Naçoens ? Esse tempo, em que 
, D a Por-

(c) Na dedicatoria dos meus Elementos de Quimica 



2 9 M E M O R I A 

Portugal a par das grandes Naçôens da Europa , 
diga£=: eu existo, porque posso existir. O céo 
prospère, e conserve a vida do Principe, o mais 
amante da prosperidade dé seus povos, o Pai da 
Patria, que taô rapidamente nos quer levar a esse 
ponto pelas suas sabias Leis agrarias, de que tan-
to precisavamos ; pelas instituiçoens de Cadei-
ras de Filosophia practica, quero dizer, de Agri
cultura , de Mineralogia, de Metalurgia . e Ar
les ; presagios évidentes , e necessarios de ins
tituiçoens de Sociedades Agriologicas , de 
Inspectores de Agricultura, que vigiem sobre 
o esgotamento dos paûes, regamentos de cam-
pos , melhoramentos de terrenos , aperfeiçoa-
mento dos diversos ramos de Agricultura; e 
cura de varias enfermidades, que taô desgra-r 
çadamente nos privaô de varios generos da priT 

meira necessidade, como a ferrugem das oli-
yeiras ect. , cuja enfermidade, por falta de hua 
inspecçaô publica, nos vai causando hum damno 
incalculavel ; pois jâ hé o duplo do que nos cau-
sava hâ quatro annos, como se pode colligir 
da minha Memoria sobre a ferrugem das oli-
veiras, aonde tenho publicado os meios de a 
curar ; meios faceis, mas impracticaveis sem 
huma força publica pelas razoens expostasna 
mesma Memoria, na quai taôbem mostro, 
que Portugal, melhorando a sua Agricultura, 

pode:-



S O B R E A C U L T U R A D O A R R O S 29 

pode sustentar, quasi o triple da populaçaô 
actual. Os Chins conheceraô tanto a impor-
tancia da Agricultura para a sua felicjdade, e 
prosperidade, que os emblemas da Agricul
tura saô os da sua adoraçaô. O Iinperadorhé 
o primeiro a dar o exemplo todos os annos , e 
esta ceremonia augusta electrisa de tal sorte 
os coraçoens do mais vasto imperio do mun-
do , que elles tomaô a Agricultura de baixo 
do seu primeiro cuidado. E que notaveis con-
sequencias resultaraô , e resultaô desta sobe-
rana electricidade ! A maior abundancia dos 
generos da primeira necessidade, a maior ri-
queza , a maior prosperidade , e a maior in-
dependencia de todos os Estados conhecidos. 

F I M . 



E R R A T A S. 

Tag. 
1 
5 
8 
9 
10 

ibid. 
i l 

ibid. 
i 3 
*7 
2 0 

ibid. 
ibid. 

21 
a3 

//n 

*7 
i 4 
2 2 
15 
2 

26 
6 
18 
8 
6 
18 
19 
2 0 

4 
12 

. Brros 
que a produzem 
sceptica 
qualidade 
($• II) 
grammas 
so 
(S-il) 
menos 

faz 0 paô 
damno 
lavrar-se 
dividir-se 
e que 
aquella 
secco. Logo 

Emendas 
que as produzem 
septica. 
quantidade 
( §•• x i ) 
gramas 
os 
(XI) 

muito 
fazem 0 pao 
0 dano 
lavra-se. 
divida-se 
a quai 
a quai 

Secco, logo 



-•v 

4f #'l^:4î^^*:'^ • 

» ; ft • - ». f o u .-»**. ••' ; % i : . « •• » 

i 



V«X#'^C%7*^ 
m%M% SI: 

r 7̂ t(i] m- < 

^ © 

© ^ © ^ © ̂  
M > ^ 

o B»' 

1K 0%©^®,^© 
i 

- ; 









I 



 
 
 
 
 
 
BRASILIANA DIGITAL 
 
ORIENTAÇÕES PARA O USO 
 
Esta é uma cópia digital de um documento (ou parte dele) que 
pertence a um dos acervos que participam do projeto BRASILIANA 
USP. Trata‐se de uma referência, a mais fiel possível, a um 
documento original. Neste sentido, procuramos manter a 
integridade e a autenticidade da fonte, não realizando alterações no 
ambiente digital – com exceção de ajustes de cor, contraste e 
definição. 
 
1. Você apenas deve utilizar esta obra para fins não comerciais. 
Os livros, textos e imagens que publicamos na Brasiliana Digital são 
todos de domínio público, no entanto, é proibido o uso comercial 
das nossas imagens. 
 
2. Atribuição. Quando utilizar este documento em outro contexto, 
você deve dar crédito ao autor (ou autores), à Brasiliana Digital e ao 
acervo original, da forma como aparece na ficha catalográfica 
(metadados) do repositório digital. Pedimos que você não 
republique este conteúdo na rede mundial de computadores 
(internet) sem a nossa expressa autorização. 
 
3. Direitos do autor. No Brasil, os direitos do autor são regulados 
pela Lei n.º 9.610, de 19 de Fevereiro de 1998. Os direitos do autor 
estão também respaldados na Convenção de Berna, de 1971. 
Sabemos das dificuldades existentes para a verificação se um obra 
realmente encontra‐se em domínio público. Neste sentido, se você 
acreditar que algum documento publicado na Brasiliana Digital 
esteja violando direitos autorais de tradução, versão, exibição, 
reprodução ou quaisquer outros, solicitamos que nos informe 
imediatamente (brasiliana@usp.br).  


